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ESTADo Dc> eanaNÁ

nÂi,qnnn Miit'itü I 
pÍql DE CASCAVEL

fieceh(do ern CY /]I
Ilxcelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel Protoci:lo

INDICÂ nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente âo Poder Público Municipal, perânte a Autarqúa Municipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR solicita estudos de viabilidade de implantação
de Redutot de Velocidade (QUEBRA MO
loca\zado no Bairro Recanto Tropical.

com urgência na Rua Presidente I(ennedy,

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de abril de 202L.

Vereador

Justificação

Esta indicação tem como objetivo soücitar junto equipe de Engenhana de

Ttânsito-Transitar, estudos técnicos pata instalação de Íedutor de velocidade no modelo ou
quebra-molas ou redutor com tachais, na Rua Presidente I(ennedy, enúe as ruas Flanmboy e

Francisco Bartinik, no Bairro Recanto Tropical, está proposição é necessária para dirninuir o
risco de acidentes, orgatizar fluxo de veículos no local. No relato dos moradotes da

comunidade, indicam que velocidade dos veículos que trafeg^m na via se torfla incompatível,
também nos informaram que tachas são ftequefltes no local aos finais de semana.

Em visita no local, observam-se algumas empÍesas, porem nesta localtzaçào
tem vários prédios residências com gtande circulação de pedesues (fotos em anexo).

Buscando sempre 
^ 

mator seguÍaÍlça no trânsito, no deslocâmento da nossa

população e uma melhor mobilidade urbana espero, pois, contaÍ com o atendimento a esta

solicitação.
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